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INDICAÇÃO Nº 54/2023. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS JUNTO A SECRETARIA DE APOIO A SEGURANÇA 
PÚBLICA E SEU DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO URBANO –
DMTU, COM O OBJETIVO DE CONSTRUIR/IMPLANTAR TRÊS PONTOS DE 
ÔNIBUS COM COBERTURA E BANCOS NO ASSENTAMENTO SANTO 
ANTONIO DA FARTURA, SENDO DOIS NA VILA E UM NO TREVO DO 
TADASHI. 

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 13 de março de 2023. 

 
 
 
                                                          PAULO RODRIGUES GALVÃO 

Vereador 
                                                                                                       

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
               Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto a Secretaria de Apoio a 
Segurança Pública e seu Departamento Municipal de Trânsito Urbano –DMTU, com o objetivo 
de construir/implantar três pontos de ônibus com cobertura e bancos no Assentamento Santo 
Antonio da Fartura, sendo dois na vila e um no Trevo do Tadashi. 
   
                                                Haja vista, que os pontos de ônibus irão beneficiar principalmente 
os estudantes e pais, já que os alunos ficam aguardando o ônibus nas margens das estradas e 
na Vila ficam em frente aos comércios, expostos ao tempo e até mesmo a acidentes de transito, 
o objetivo é proporcionar melhores condições de conforto e segurança as nossas crianças e 
adolescentes, esses pontos de ônibus deverão ser construídos em locais estratégicos da 
comunidade, dois na sede e um no trevo do Tadashi. Portanto é de suma importância que o 
Poder Executivo atenda essa reivindicação dos pais desses alunos que necessitam desse 
benefício.  
 
               Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar 
com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


